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I - publicar no Diário Oficial do Estado o ato de convocação 
e a declaração de efetivo exercício dos servidores participantes;

II - zelar pelo desenvolvimento da rotina de trabalho no 
órgão/unidade de exercício, na ausência do servidor convocado.

Artigo 15 - O servidor participante de Orientação Técnica 
fará jus ao pagamento de verba de transporte/diária, na confor-
midade da legislação específica.

Artigo 16 - A critério dos órgãos centrais da SEE-SP poderá 
ser convocado o servidor para participar de grupos de pesquisa 
e estudo com o objetivo de contribuir no processo de construção 
de materiais administrativos/pedagógicos e de ações formativas.

§ 1º - Para participar do grupo a que se refere o artigo 16, 
o servidor poderá ser convocado por, no máximo, 2 (dois) dias, 
na semana.

§ 2º - A carga horária para participação do grupo será de, 
no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 7 (sete) horas de atividades 
diárias, conforme necessidade dos órgãos centrais da SEE-SP.

§ 3º - O servidor convocado a participar de grupo ficará dis-
pensado do turno/período das atividades/aulas, de seu horário 
de trabalho que coincidir com o horário de realização da ativi-
dade, podendo ocorrer a dispensa, da totalidade das atividades/
aulas do servidor, quando:

1. a carga horária e a distância do local de realização da 
atividade inviabilizarem, em tempo hábil, o comparecimento do 
participante a seu órgão/unidade de exercício; ou

2. a carga horária e o tempo necessário ao deslocamento 
do participante perfizerem a totalidade de sua carga horária de 
trabalho no respectivo órgão/unidade de exercício.

Artigo 17 - Caberá à EFAP baixar normas complementares 
que se fizerem necessárias ao cumprimento desta resolução.

Artigo 18 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo 12 - As Orientações Técnicas, entendidas como 
ações/reuniões de caráter pontual, sistemático ou circunstancial, 
previstas no Regimento Interno da EFAP, serão organizadas 
pelos órgãos centrais e regionais, com o objetivo de aprimora-
mento da prática da área do profissional participante, com vistas 
à melhoria de seu desempenho na implementação de novos 
conceitos e de práticas educacionais e de gestão inovadoras.

§ 1º - Com uma carga horária de, no mínimo, 4 (quatro) e, 
no máximo, 8 (oito) horas de atividades diárias e, não podendo 
ultrapassar a duração de até 2 (dois) dias, consecutivos ou inter-
calados, as Orientações Técnicas, a que se refere o caput deste 
artigo, não poderão exceder a 6 (seis) convocações, por servidor, 
ao longo do ano civil, devendo ser realizadas em horário regular 
de trabalho dos profissionais envolvidos.

§ 2º - Excetuam-se do limite, referido no parágrafo anterior, 
as orientações/capacitações técnicas ou formações continua-
das relacionadas às novas práticas técnico-administrativas da 
Secretaria que, por suas especificidades, impliquem atendimento 
quantitativo diferenciado.

§ 3º - O servidor convocado a participar de Orientação Téc-
nica ficará dispensado do turno/período das atividades, de seu 
horário de trabalho que coincidir com o horário de realização 
da orientação, podendo ocorrer a dispensa, da totalidade das 
atividades do servidor, quando a carga horária e a distância do 
local de realização da Orientação Técnica inviabilizarem, em 
tempo hábil, o comparecimento do participante a seu órgão/
unidade de exercício.

§ 4º - Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao 
servidor em regime de acumulação legal de cargos/funções, na 
esfera estadual.

Artigo 13 - As Orientações Técnicas não comportam expe-
dição de certificado.

Artigo 14 - Caberá ao Coordenador ou ao Dirigente 
Regional de Ensino, responsável pela realização da Orientação 
Técnica:

§ 2º - A carga horária para participação em grupo será de, 
no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 7 (sete) horas de atividades 
diárias, conforme necessidade dos órgão centrais da SEE-SP.

§ 3º - O servidor convocado a participar de grupo ficará dis-
pensado do turno/período das atividades/aulas, de seu horário 
de trabalho que coincidir com o horário de realização da ativi-
dade, podendo ocorrer a dispensa, da totalidade das atividades/
aulas do servidor, quando:

1. a carga horária e a distância do local de realização da 
atividade inviabilizarem, em tempo hábil, o comparecimento do 
participante a seu órgão/unidade de exercício; ou

2. a carga horária e o tempo necessário ao deslocamento 
do participante perfizerem a totalidade de sua carga horária de 
trabalho no respectivo órgão/unidade de exercício.

Artigo 17 - Caberá à EFAP baixar normas complementares 
que se fizerem necessárias ao cumprimento desta resolução.

Artigo 18 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas, a Resolução SE 58, de 23-8-
2011, a Resolução SE 43, de 12-4-2012, a Resolução SE 61, de 
6-6-2012, a Resolução SE 104, de 6-6-2012, e a Resolução SE 
55, de 22-8-2013.

§ 4º - Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao 
servidor em regime de acumulação legal de cargos/funções, na 
esfera estadual.

Artigo 13 - As Orientações Técnicas não comportam expe-
dição de certificado.

Artigo 14 - Caberá ao Coordenador ou ao Dirigente 
Regional de Ensino, responsável pela realização da Orientação 
Técnica:

I - publicar no Diário Oficial do Estado o ato de convocação 
e a declaração de efetivo exercício dos servidores participantes;

II - zelar pelo desenvolvimento da rotina de trabalho no 
órgão/unidade de exercício do servidor convocado, na ocorrência 
do previsto no parágrafo 4º do artigo 12, desta resolução.

Artigo 15 - O servidor participante de Orientação Técnica 
fará jus ao pagamento de verba de transporte/diária, na confor-
midade da legislação específica.

Artigo 16 - A critério dos órgãos centrais da SEE-SP poderá 
ser convocado o servidor para participar de grupo de pesquisa 
e estudo com o objetivo de contribuir para o processo de cons-
trução de materiais administrativos/pedagógicos e de ações 
formativas.

§ 1º - Para participar de grupo, a que se refere o caput deste 
artigo, o servidor poderá ser convocado por, no máximo, 2 (dois) 
dias, na semana.
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 Resolução SE 63, de 11-12-2017

Dispõe sobre o desenvolvimento e a oferta de 
cursos e orientações técnicas para os integrantes 
do Quadro de Apoio Escolar - QAE e do Quadro 
da Secretaria da Educação - QSE, na conformida-
de das competências e atribuições estabelecidas 
para a Escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Professores do Estado de São Paulo “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAP, pelo Decreto 57.141, 
de 18-7-2011

O Secretário da Educação, à vista do que lhe representou 
a Coordenadora da Escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Professores do Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa 
Souza”- EFAP, e das diretrizes constitutivas previstas em seu 
Regimento Interno aprovado pelo Decreto 56.460, de 30-11-
2010 e, considerando a relevância da formação continuada dos 
integrantes do Quadro de Apoio Escolar - QAE e do Quadro da 
Secretaria da Educação - QSE, como pilar estrutural da melhoria 
da qualidade do processo ensino e aprendizagem e da eficácia e 
eficiência das ações desta Pasta, Resolve:

Artigo 1º - As ações de formação continuada dos integran-
tes do Quadro de Apoio Escolar - QAE e do Quadro da Secretaria 
da Educação - QSE, sob a responsabilidade da Escola de Forma-
ção e Aperfeiçoamento dos Professores do Estado de São Paulo 
“Paulo Renato Costa Souza”- EFAP, realizar-se-ão mediante 
a oferta de cursos e orientações técnicas na conformidade da 
política de formação dos servidores integrantes desses Quadros 
e das necessidades apontadas pelas unidades da Pasta.

Artigo 2º - Entendem-se como ações de formação conti-
nuada dos integrantes do Quadro de Apoio Escolar - QAE e do 
Quadro da Secretaria da Educação - QSE, sob a responsabilidade 
da Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Professores do 
Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”- EFAP, os cur-
sos e as orientações técnicas regulados pela presente resolução.

Artigo 3º - Os Cursos destinados aos integrantes do Quadro 
de Apoio Escolar - QAE e do Quadro da Secretaria da Educação - 
QSE desenvolver-se-ão nas seguintes modalidades:

I - Curso de Atualização, com duração mínima de 12 horas, 
com o objetivo de complementar a formação do profissional 
no respectivo campo de atuação, atualizando-a, ampliando-a e 
aprimorando-a, com a contemporaneidade dos conhecimentos.

II - Curso de Aperfeiçoamento, com duração mínima de 180 
horas, com o objetivo de aprofundar os conhecimentos e habili-
dades necessárias à prática profissional, com vistas à melhoria 
de desempenho em sua área de atuação.

III - Curso de Especialização, com duração mínima de 360 
horas, com o objetivo de desenvolver e consolidar experiências 
e práticas adicionais dos profissionais em determinada área de 
atuação.

Parágrafo único - Caberá, exclusivamente, ao proponente do 
curso, à luz do contido nos incisos deste artigo:

1. a definição da modalidade do curso a ser proposto, 
avaliando sua natureza e as finalidades que o caracterizam e

2. a fixação da carga horária máxima necessária aos 
objetivos propostos atendida a carga horária mínima, prevista 
legalmente para cada modalidade de curso.

Artigo 4º - Os cursos de Atualização/Extensão Cultural 
poderão ser propostos por:

I - órgãos da estrutura básica da Secretaria da Educação;
II - órgãos de outras Secretarias e Autarquias do Estado 

de São Paulo;
III - instituições públicas;
IV - instituições de ensino superior pública e privada devida-

mente reconhecidas pelo Ministério da Educação - MEC;
V - entidade representativa das Classes do QAE e do QSE;
VI - outras instituições e ou entidades particulares, desde 

que credenciadas pela Secretaria da Educação, por meio da EFAP, 
conforme resolução específica.

§ 1º: A autorização, a homologação e a certificação dos 
cursos dar-se-ão na conformidade do estabelecido na tabela 
constante do Anexo, que integra a presente resolução.

§ 2º - Os cursos a que se refere o caput deste artigo somen-
te serão realizados se e quando:

1. não implicarem ônus financeiro aos servidores.
2. autorizados pelo Secretário da Educação em caso de 

curso proposto em horário de trabalho do servidor, que se 
encontre em exercício nas unidades de trabalho.

3. houver quantidade mínima de participantes, conforme a 
ser estabelecido oportunamente em portaria.

§ 3º - Independentemente da natureza do órgão propo-
nente o curso não poderá ser iniciado antes da concessão do 
ato de autorização formalizado pela EFAP, mediante publicação 
no Diário Oficial.

Artigo 5º - Para fins de análise das propostas de credencia-
mento, a que se refere o inciso VI do artigo 4º desta resolução, 

deverá ser constituída comissão específica, contendo 6 (seis) 
representantes desta Secretaria, na seguinte conformidade:

I - da Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Professo-
res do Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”- EFAP:

1. 1 (um) do Departamento de Programas de Formação e 
Educação Continuada - DEPEC;

2. 1 (um) do Departamento de Recursos Didáticos e Tecno-
lógicos -DETED;

3. 1 (um) da Assistência Técnica - ATEFAP.
II - da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - 

CGRH:
2 (dois) do Centro de Planejamento do Quadro da Gestão 

da Educação - CEPGE/DEPLAN;
III - da Coordenadoria de Orçamento e Finanças - COFI:
1 (um) servidor a ser indicado pelo Coordenador.
§ 1º - A comissão, a que se refere o caput deste artigo, será 

constituída mediante Portaria EFAP, publicada no Diário Oficial.
§ 2º - A comissão poderá solicitar, se necessário, a participa-

ção de representantes de outras Coordenadorias desta da Pasta.
§ 3º - As normas e os procedimentos que regem o processo 

de credenciamento das outras instituições e ou entidades 
particulares, a ser realizado pela EFAP, serão objeto de portaria/
instrução a ser publicada oportunamente.

Artigo 6º - As propostas de programas, cursos e demais 
ações de formação deverão:

I - conter justificativa fundamentada em diagnóstico a 
partir do rol de atribuições do cargo/função e dos indicadores 
que apontem as necessidades de formação apresentados pela 
administração e entidade de classe.

II - apresentar metas e objetivos definidos que atinjam a 
necessidade formativa previstas no caput deste artigo.

III - demonstrar pertinência com os Eixos de Formação 
estabelecidos pela política de formação da Secretaria da Edu-
cação, a saber:

1. Eixo II - Gestão Educacional;
2. Eixo III - Grandes Temas da Educação Cidadã;
IV - relacionar a teoria com a prática no desempenho de 

suas atribuições, nas diferentes unidades de trabalho;
V - impulsionar o desenvolvimento/aprimoramento das 

competências e das habilidades inerentes ao perfil e às capaci-
dades e conhecimentos demandados pelos processos avaliativos 
e formativos dos integrantes do Quadro de Apoio Escolar - QAE 
e do Quadro da Secretaria da Educação - QSE;

VI - informar a natureza da ação de formação: presencial, a 
distância ou híbrida.

Artigo 7º - As solicitações de autorização para a realização 
de cursos a que se referem o artigo 4º desta resolução deverão 
ser feitas por ofício, planos de curso e respectivos regulamen-
tos, e somente serão autorizados pela EFAP para início das 
atividades programadas, após a devida análise e aprovação das 
Coordenadorias competentes.

Artigo 8º - As ações de formação caracterizadas como ciclos 
de palestras, conferências e ou ciclo de conferências, congressos, 
encontros, fóruns, seminários, ciclos de estudos e simpósios, 
promovidos por entidades municipais, estaduais, federais e/ou 
entidade de classe do QAE e do QSE, não necessitam de autori-
zação da EFAP, devendo, para fins de progressão, se for o caso, 
observar o disposto na legislação específica.

Artigo 9º - Os cursos de Aperfeiçoamento, a que se refere 
o inciso II do artigo 3º desta resolução, poderão ser propostos:

I - pelas universidades/faculdades públicas;
II - pelas universidades/faculdades privadas, desde que 

reconhecidas pelo Ministério da Educação - MEC;
III - pelas Coordenadorias desta Pasta ou pelos Órgãos 

das Secretarias e Autarquias do Estado de São Paulo, mediante 
parcerias estabelecidas com as instituições a que se referem os 
incisos anteriores;

IV - pelas instituições de natureza educacional, profissional 
ou de pesquisa científica ou tecnológica.

Artigo 10 - Os cursos de Especialização, a que se refere o 
inciso III do artigo 3º desta resolução, poderão ser propostos:

I - pelas universidades/faculdades públicas;
II - pelas universidades/faculdades privadas: universidades, 

centros universitários, por instituições congêneres mediante 
contratação de especialistas, faculdades integradas e faculdades 
isoladas (faculdades, institutos superiores e escolas superiores), 
desde que reconhecidas pelo Ministério da Educação - MEC;

III - pelas Coordenadorias desta Pasta, mediante parcerias 
estabelecidas com as instituições a que se refere o inciso 
anterior.

Artigo 11 - Todo curso presencial, a distância ou híbrido, 
autorizado pela EFAP, contará com a atuação do Gestor de 
Curso, nas diferentes etapas de sua realização.

Parágrafo único - Respeitadas as responsabilidades previs-
tas no Regimento da EFAP, o Gestor de Curso deverá atender, 
na condução pedagógica assumida, às solicitações dispostas 
nesse Regimento.
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 Resolução SE 64, de 11-12-2017

Altera a Resolução SE 70, de 21-10-2011, que 
dispõe sobre a instalação de Salas e Ambientes de 
Leitura nas escolas da rede pública estadual

O Secretário da Educação, à vista do que lhe representaram 
as Coordenadorias de Gestão da Educação Básica - CGEB e de 
Gestão de Recursos Humanos - CGRH, Resolve:

Artigo 1º - Os dispositivos da Resolução SE 70, de 21-10-
2011, adiante enumerados, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

I - o artigo 3º:
“Artigo 3º - As unidades escolares que possuem salas ou 

ambientes de leitura contarão, com professor responsável por 
seu funcionamento, a quem caberá:”; (NR)

II - o artigo 4º:
“Artigo 4º - A carga horária para atuação nas salas ou 

ambientes de leitura será atribuída ao docente portador de 
diploma de licenciatura plena com vínculo com a Secretaria 
da Educação em qualquer dos campos de atuação, observada, 
quanto à situação funcional, a seguinte ordem de prioridade:

I - docente readaptado;
II - docente titular de cargo, na situação de adido, cumprin-

do horas de permanência na composição da jornada de trabalho;
III - docente ocupante de função-atividade, que esteja cum-

prindo horas de permanência correspondente à carga horária 
mínima de 12 horas semanais.

§ 1º - O docente readaptado somente poderá ser incumbido 
do gerenciamento de sala ou ambiente de leitura da unidade 
escolar de classificação, devendo, no caso de escola diversa, soli-
citar previamente a mudança da sede de exercício, nos termos 
da legislação pertinente.

§ 2º - O docente readaptado ou na situação de adido em 
atuação na sala ou ambiente de leitura, poderá ser recondu-
zido, em continuidade, desde que se encontre, em 2017, nas 
condições dos incisos I e II deste artigo, e, que tenha obtido 
resultados satisfatórios da avaliação de desempenho, realizada 
conjuntamente pela equipe gestora da unidade escolar e pela 
Diretoria de Ensino.

§ 3º - A recondução de docente ocupante de função-
-atividade poderá ocorrer, após o processo inicial de atribuição 
de classes e aulas de 2018, desde que observado o atendimento 
à condição estabelecida nos inciso III deste artigo, e tenha sido 
comprovado desempenho satisfatório.

§ 4º - Aos novos candidatos inscritos para atuação na sala 
ou ambiente de leitura, observado o disposto nos incisos II e III, 
deste artigo, somente poderá haver atribuição na comprovada 
inexistência de classe ou de aulas de sua habilitação/qualifica-
ção que lhe possam ser atribuídas, em nível de unidade escolar 
e de Diretoria de Ensino

§ 5º - A atribuição da carga horária referente ao Projeto 
deverá ser revista pela Comissão Regional responsável pelo 
processo de atribuição de classes e aulas, sempre que, esgotadas 
todas as possibilidades de atribuição a outro docente em nível 
de Diretoria de Ensino, vier a surgir aulas disponíveis da discipli-
na correspondente à habilitação/qualificação do docente.”;(NR)

III - o artigo 5º:
"Artigo 5º - O professor selecionado e indicado para atuar 

na sala ou ambiente de leitura exercerá suas atribuições desen-
volvidas com uma das seguintes cargas horárias:

I - de 40 (quarenta) horas semanais, sendo:
a) 32 (trinta e duas) aulas em atividades com alunos;

b) 16 (dezesseis) aulas de trabalho pedagógico, das quais 3 
(três) aulas cumpridas na escola, em atividades coletivas, e 13 
(treze) aulas em local de livre escolha do docente;

II - de 20 (vinte) horas semanais, sendo:
a) 16 (dezesseis) aulas em atividades com alunos;
b) 8 (oito) aulas de trabalho pedagógico, das quais 2 (duas) 

aulas cumpridas na escola, em atividades coletivas, e 6 (seis) 
aulas em local de livre escolha do docente;

III - de 24 (vinte) horas semanais, sendo:
a) 19 (dezenove) aulas em atividades com alunos;
b) 9 (nove) aulas de trabalho pedagógico, das quais 2 (duas) 

aulas cumpridas na escola, em atividades coletivas, e 7 (sete) 
aulas em local de livre escolha do docente.

§ 1º - As unidades escolares que contarem com até dois 
turnos de funcionamento poderão, para atendimento às ações 
desenvolvidas na sala ou ambiente de leitura, optar por 1 (um) 
docente com a carga horária prevista no inciso I, ou com 2 (dois) 
docentes, na conformidade da carga horária estabelecida no 
inciso II, deste artigo.

§ 2º - As unidades escolares com mais de 2 (dois) turnos de 
funcionamento poderão optar por 1 (um) docente com a carga 
horária prevista no inciso I, ou com 2 (dois) docentes, na confor-
midade da carga horária estabelecida no inciso III, deste artigo.

§ 3º - O docente, de que tratam os incisos II e III deste artigo, 
poderá completar a carga horária de trabalho até o limite de 40 
horas semanais, com atribuição de aulas regulares.

§ 4º - O professor, no desempenho das atribuições relativas 
a sala ou ambiente de leitura, usufruirá férias de acordo com o 
calendário escolar, juntamente com seus pares docentes.”;(NR)

IV - o artigo 6º:
"Artigo 6º - Caberá ao Diretor de Escola:
I - selecionar e indicar, dentre os inscritos para o Projeto, 

o(s) docente(s) para atribuição da sala ou ambiente de leitura 
da sua unidade escolar;

II - atribuir ao(s) docente(s), na conformidade das especifi-
cidades das condições existentes na unidade escolar, uma das 
alternativas de carga horária previstas nos incisos I, II e III do 
artigo 5º desta resolução;

III - distribuir a carga horária atribuída pelos 5 dias úteis da 
semana, contemplando os turnos e horários de funcionamento 
fixado para a sala ou o ambiente de leitura, respeitado, por 
docente, o limite máximo de 9 (nove) aulas diárias, incluídas 
as ATPCs;

IV - elaborar e divulgar instruções relativas à organização, 
ao funcionamento e à utilização da sala ou ambiente de leitura;

V - zelar, articuladamente com o docente atuante no Proje-
to, pela segurança, manutenção e conservação do espaço físico 
da sala ou ambiente de leitura, seus equipamentos e acervos 
disponibilizados, orientando a comunidade escolar para o uso 
responsável;

VI - avaliar, com os demais gestores da unidade escolar, 
ao final de cada ano letivo, o desempenho do docente no 
gerenciamento da sala ou o ambiente de leitura, para fins de 
possibilidade de continuidade de atuação no Projeto.

Parágrafo único - Nas situações de que tratam os incisos I 
e II deste artigo, a indicação do docente, bem como a avaliação 
com vistas à continuidade de atuação no Projeto deverão ser 
submetidas à deliberação do Conselho de Escola.” (NR)

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial as Resoluções SE 14, de 29-1-2016, e 70, de 19-12-2016.


